
 

ESTADO DO MARANHÃO 
:PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ORDINÁRIA Nº. 1.281 /2009 

Dispõe sobre a concessão de ajuda 
financeira à Sociedade Imperatriz de 
Desportos (SID) e dá outras 
providências. 

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA, PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, 
ESTADO DO MARANHÃO, FAÇO SABER A TODOS OS SEUS 
HABITANTES QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica o poder Executivo autorizado a conceder ajuda financeira à 

Sociedade Imperatriz de Desportos (S.l.D.), entidade desportiva, inscrita no 

CNPJ sob nº 03.662.576/0001-02, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), 

para atendimento em caráter emergencial. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 12 DIAS DO M~S DE FEVEREIRO DO ANO DE 2009, 
188°. DA INDEPEND~NCIA E 121°. DA REPÚBLICA. 
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